
todas as demais cláusulas e condições constantes do contrato inicialmente citado. Lapão-BA, 14 de Fevereiro de 
2014.
DAJ 663001 Série 008, R$ 471,92.                                                              A OFICIALA 

         
R.5/1040 - Em 11 de Janeiro de 2021. (Prenotação nº 4.332 em 28 de Dezembro de 2020). TÍTULO  
CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE. Nos termos do requerimento apresentado, juntamente com o 
procedimento da lei realizado, conste-se que o credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, sede em São Paulo - SP, 
inscrito no CNPJ no 60.701.190/0001-04, CONSOLIDA A PROPRIEDADE DESTE IMÓVEL, tendo em vista a 
inadimplência dos devedores RONALDO PIRES, brasileiro, motorista, portador da CI-RG nº 11619183 02 SSP-BA 
e do CPF/MF nº 015.519.455-09  e sua esposa DANIELA CAVALCANTE GASPAR DA SILVA, brasileira, 
funcionária pública, portadora da CI-RG nº 13019151 57 SSP-BA e do CPF/MF nº 016.502.485-20, casados sob o 
regime da comunhão parcial de bens,  residentes e domiciliados na Rua Presidente Dutra, nº 59, Povoado de Aguada 
Nova, neste município de Lapão-Bahia, nos termos do Art. 26 e seus parágrafos, da Lei 9.514/97. Valor da dívida: 
R$ 123.561,62, na data de 18/12/2020. Os documentos foram arquivados. Daje: 0236-002.002914. Valor: R$72,66. 
Selo de Fiscalização: 0236.AB003573-0. DOU FÉ. Lapão - Bahia, aos 11 de Janeiro de 2021. Eu, Joana Deble 
Araújo Marreta, Oficial Registradora Substituta.               
 

CERTIFICO, ainda, a inexistencia de ônus na presente matrícula. Era o que continha em referido livro e fichas do 
qual bem fielmente extrai a presente certidão. Referido é Verdade e Dou Fé. Dado e passado nesta Cidade de Lapão - 
Estado da Bahia, aos 12/01/2021. Eu,   , Leyla Cristina Cardoso Dias. Oficial Registradora, digitei e subscrevo. 
Foram pagos para a prática deste ato os seguintes valores: R$88,32. Documento válido somente com selo de 
autenticidade, conforme Legislação do Estado da Bahia. 
 

DAJE: 9999.026.724971. Valor: R$88,36. SELO: 


